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PROTOCOLO

de alteração do Acordo relativo à criação de um Centro de ciência e tecnologia na
Ucrânia

O CANAD A, A SUÉCIA E OS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA,

Deliberando de acordo com o ponto B do artigo XV do Acordo relativo à criação de um Centro
de ciência e tecnologia na Ucrânia, assinado em 25 de Outubro de 1993, em Kiev (acordo de
1993),

ACORDARAM NO SEGUINTE:

Artigo I

O ponto A do artigo XII do acordo de 1993 passa a ter a seguinte redacção:

«O Governo da Ucrânia concederá ao pessoal das partes que se encontre na Ucrânia, em rela-
ção com o centro ou com os projectos e actividades do Centro, um estatuto equivalente ao
concedido ao pessoal técnico e administrativo pela Convenção de Viena sobre relações dipo-
máticas, de 18 de Abril de 1961.»

Artigo II

O artigo XIII do acordo de 1993 passa a ter a seguinte redacção:

«Qualquer Estado, ou as Comunidades Europeias, que deseje tornar-se parte no presente
acordo notificará o conselho de administração através do director executivo. O conselho de
administração fornecerá a esse Estado, ou às Comunidades Europeias, cópias autenticadas do
presente acordo, através do director executivo. Após a aprovação pelo conselho de administra-
ção, o referido Estado, ou as Comunidades Europeias, será autorizado a aderir ao presente
acordo. No caso de adesão de um Estado ou estados da antiga União Soviética ao presnte
acordo, esse(s) estado(s) deve(m) dar cumprimento às obrigações assumidas pelo Governo da
Ucrânia nos artigos VIII, IX(C) e X a XII.»

Artigo III

A. O presente protocolo será aplicado, a título provisório, após assinatura por todas as partes
do acordo de 1993.

B. Cada signatário notificará os restantes, por via diplomática, da conclusão das formalidades
internas necessárias para se vincular pelo presente acordo.

C. O presente protocolo entrará em vigor na data da última notificação prevista no ponto B
supra.
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Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente mandatados para o efeito, apuseram as suas assi-
naturas no final do presente protocolo.

Feito em Kiev, aos 7 de Julho de 1997, num único original, nas línguas inglesa, francesa e ucra-
niana, fazendo igualmente fé qualquer dos textos.

PELO CANAD A

PELO REINO DA SUÉCIA

PELA UCRÂNIA

PELOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA


